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REQUERIMENTO nº            , de 2023 - CAE 
 
 
 

Com base no artigo 90, IX, X e XIII do Regimento Interno do 
Senado Federal, combinados com o art. 58, §2º, da Constituição Federal,  
requeiro a realização de diligências de acompanhamento, com o 
assessoramento da Consultoria de Orçamentos, da Consultoria Legislativa do 
Senado Federal e da Advocacia do Senado, das avaliações de impactos 
financeiros na Petrobrás, decorrentes da incorreta evidenciação de informações 
de passivos ambientais da Braskem S.A, resultantes dos severos danos causados 
em Alagoas (exploração de sal-gema e afundamento de bairros em Maceió), 
considerando-se os riscos de: i) omissão de informações contábeis-financeiras 
relevantes da Braskem; ii) prejuízos aos titulares de valores mobiliários e 
investidores, inclusive acionistas minoritários, como a Petrobrás; iii) funcionamento 
irregular do mercado de ações. 
 
 

Justificativas 
 
 

A Petrobrás é acionista da Braskem, com participação de 36% 
no seu capital, sendo, óbvio, impactada por quaisquer decisões ou acordos 
celebrados para indenização dos danos causados na maior trgédia ambiental 
urbana do mundo (afundamento de bairros em Maceió, pela exploração de sal-
gema). 

Até o presente instante, não há quaisquer quantificações oficiais 
produzidas por instituições especialilizadas, quanto aos reais passivos 
ambientais da Braskem, fator que deveria impedir ou suspender decisões sobre 
acordos celebrados no caso. Por se tratar de empresa participante do mercado 
de capitais e contar com participação acionária da Petrobrás, a real apuração dos 
danos e a evidenciação dos consequentes passivos é condição absolutamente 
necessária e anterior a qualquer negociação das indenizações.  

Cabe informar ainda que a referida empresa vem tentando 
efetuar acordos de indenização com a Prefeitura de Maceió, sem que, até o 
presente momento, haja a devida aferição dos reais passivos associados ao 
diversos danos provocados às famílias, ao Estado e aos Municípios de Alagoas. 
Essa imprecisão na apuração dos passivos da Braskem é verdadeiramente fator 
de insegurança jurídica e   de riscos para a União (que detém participação 
acionária) e para os demais acionistas,  principalmente os minoritários. 

Apenas para citar uma das impropriedades dos acordos em 
curso, note-se que o Governo do Estado de Alagoas, segundo estudo da 
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Consultoria Finance, deve ser ressarcido pelos danos causados pela Braskem, 
em valores da ordem de R$ 3.079.700.000,00, relativos apenas a perdas de 
arrecadação, além de outras perdas que necessitam ser quantificadas, como 
perdas para economia estadual e perdas urbanísticas. Tais valores não constam 
das informações relevantes que a Braskem deveria prestar aos mercados, de 
maneira que há absoluta falta de transparência na apuração dos seus passivos, 
que podem, no futuro, onerar a União. 

Importnte registrar que diante da possbilidade de negociação da 
Braskem, a Petrobrás deu início, em julho próximo passado, a processo de “due 
diligence”, que envolve a análise mais aprofundada dos números da Braskem. 
Trata-se de procedimento para maior segurança nas relações negociais com 
contrapartes que tiverem interesse em iniciar e manter relacionamento com a 
Petrobrás, com o intuito de avaliar o risco de integridade ao qual a companhia 
possa estar exposta no relacionamento com terceiros. 

Face ao exposto, pedimos aos nobres pares a aprovação célere 
deste requerimento para que essa Comissão de Assuntos Econômicos possa 
acompanhar todos os trabalhos dos órgãos do Executivo, voltados à 
preservação dos interesses da União, que tem participação na Braskem e, 
sobretudo, os interesses de todas as pessoas e instituições afetdas pelo 
mencionado desastre sócio-ambiental em Alagoas. 

 
Sala da Reunião, em  
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000
SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031

www.cvm.gov.br

 
Ofício nº 50/2023/CVM/PTE

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2023.

 

  

Ao Exmo. Sr. Senador
RENAN CALHEIROS
Líder da Maioria no Senado Federal
Brasília - DF

  

Assunto: Resposta ao Ofício nº 005/2023 – GLDMAI (BRASKEM S.A –
Quantificação e evidenciação hígida de Passivos).
Representante legal: João Pedro Barroso do Nascimento, na qualidade de Presidente
da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (joao.pedro@cvm.gov.br).

  

Exmo. Sr. Senador,

 

  

1. Fazemos referência ao Ofício nº 005/2023 – GLDMAI, de 09.05.2023
("Ofício") (doc.1775828), do Gabinete da Liderança da Maioria do Senado Federal, no
qual se solicita à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) a instauração de
procedimento administrativo para apuração da divulgação das informações
contábeis e financeiras prestadas pela Braskem S.A. ("Companhia"), referente ao
passivo ambiental, especificamente quanto aos danos causados pela exploração do
sal-gema em Maceió.

 

2. A respeito, cumpre-nos informar que, antes do recebimento do referido
expediente, o referido assunto foi (e ainda está sendo) objeto de diversas análises,
quais sejam:

a) No âmbito do Processo CVM nº 19957.005420/2019-20, instaurado
em 13.05.2019, foi analisada a regularidade de informações eventuais
divulgadas por Braskem S.A., atinentes ao evento geológico ocorrido
em determinados bairros de Maceió - Alagoas, à luz das disposições
constantes da Instrução CVM nº 358/02, vigente à época. À ocasião,
considerou-se suficientes as informações divulgadas pelo emissor,
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razão pela qual, na ausência de diligências adicionais a realizar, a
análise foi concluída em 19.11.2020;

b)No âmbito do Processo 19957.005641/2019-06, instaurado em
20.05.2019, foi analisada a aderência das informações constantes no
Formulário de Informações Trimestrais (ITR) referente ao período
encerrado em 31.03.2019 (1º ITR 2019) da Braskem S.A. às normas
contábeis aplicáveis, uma vez que o respectivo Relatório de Revisão
Especial continha ressalva. No curso da análise, sobreveio o
Formulário de Informações Trimestrais referente ao período encerrado
em 30.09.2019 (3º ITR 2019), o qual continha ressalva sobre tema que
envolvia o reconhecimento de provisões relacionados às suas
atividades de extração de sal em Maceió. Posteriormente, sobrevieram
as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício encerrado em
31.12.2019 (DF 2019), porém, desta vez, acompanhadas de Relatório
de Auditoria sem ressalvas. Questionada, a Braskem S.A apresentou
manifestação. A análise concluiu que os temas que constituíram as
bases para opinião modificada (ressalvas) eram complexos e
envolviam alto grau de julgamento por parte da Administração da
Companhia, bem como, o reconhecimento dependia da mensuração, a
qual, por sua vez, dependia de estimativas, as quais, no caso concreto,
além de difícil determinação, dependiam, em parte, da conclusão de
eventos em andamento. Também se concluiu que a emissão por parte
do Auditor Independente de Relatório de Auditoria sem opinião
modificada acerca dos referidos temas nas Demonstrações Financeiras
de encerramento do exercício de 31.12.2019 indicou que, em sua
opinião, os temas que motivaram ressalvas nos Relatórios de Revisão
Especial que acompanharam os Formulários de Informações
Trimestrais (ITR) estavam superados.

c) No âmbito do Processo 19957.000574/2022-21, instaurado em
01.02.2022, foi analisada reclamação referente à eventual omissão da
Companhia em manter o mercado devidamente informado quanto aos
impactos do desastre ambiental ocorrido em Maceió. A questão em
tela foi analisada, considerando a divulgação de fatos relevantes e
comunicados ao mercado e as informações disponíveis nas
Demonstrações Financeiras e Formulário de Referência da Companhia,
e concluiu-se não ser possível afirmar que a Companhia não vinha
divulgando adequadamente ao mercado informações referentes ao
acidente ambiental ocorrido em Maceió.

d)No âmbito do Processo CVM nº 19957.003449/2023-53, instaurado
em 26.04.2023, analisou-se a notícia veiculada pela Agência CMA, em
25.04.2023, sob o título: "Justiça de Alagoas suspende bloqueio de
contas da Braskem S.A. e ação lidera altas do Ibovespa". Em resposta
à solicitação de esclarecimentos formulada à companhia em
26.04.2023 foi divulgado um Comunicado ao Mercado no dia posterior,
cujo conteúdo encontra-se em análise na Gerência de
Acompanhamento de Empresas - 1 (GEA-1).

 

3. Cabe ressaltar que os processos acima citados são públicos e há
possibilidade de solicitação de vista dos processos, seguindo as orientações
disponíveis no site da CVM (https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-acesso-a-
documento-ou-processos-da-cvm).
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4. Quanto às atuais Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes
a 31.12.2022, cumpre informar que o tema foi abordado em detalhe na Nota
Explicativa 26 Evento geológico – Alagoas. Por sua, vez, no Formulário de
Informações Trimestrais (ITR) referente ao trimestre encerrado em 31.03.2023, 1º
ITR 2023 (o qual se fez acompanhar de Relatório de Revisão Especial sem
ressalvas), o tema foi abordado detalhadamente na Nota Explicativa 24 Evento
geológico – Alagoas. Há de ser ressaltado que tais documentos são públicos e
disponíveis no endereço eletrônico da CVM:
https://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SCW/CPublica/CiaAb/FormBuscaCiaAb.aspx?
TipoConsult=c

 

5. Nesse sentido, no momento, segundo o entendimento dos Auditores
Independentes, não há indicativo de que o tema não esteja adequadamente
reconhecido e divulgado nas últimas Demonstrações Financeiras, referentes ao
exercício social encerrado em 31.12.2022, bem como, nas últimas Demonstrações
Intermediárias, quais sejam, aquelas constantes no Formulário de Informações
Trimestrais (ITR) referente ao trimestre encerrado em 31.03.2023, 1º ITR 2023. Pelo
exposto, diante dessas informações e, diante do que chegou ao conhecimento da
CVM, não há elementos aptos a serem caracterizados como indícios de
irregularidades no reconhecimento e divulgação relativos ao tema nas
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31.12.2022,
tampouco nas Demonstrações Intermediárias referentes ao trimestre encerrado em
31.03.2023 (1º ITR 2023), sem prejuízo de que, eventualmente, sejam trazidos ao
conhecimento da CVM elementos indiciários de irregularidades.

 

6. Por oportuno, registramos, ainda, que informações sobre o tema em
apreço são mencionadas em diversas seções do Formulário de Referência - 2022
(versão 8) da Companhia, notadamente nos itens 3.2, 4.1, 4.3, 4.6, 5.6, 10.1, 10.2,
10.3 e 10.4, de maneira a atender aos requisitos de divulgação previstos na
Resolução CVM nº 80/22.

 

7. Sendo esta a manifestação cabível nesta oportunidade em atenção ao
Ofício em referência, renovamos os nossos protestos de elevadas estima e
consideração e informamos que permanecemos à disposição, inclusive para o
esclarecimento de quaisquer dúvidas porventura existentes.

 

Atenciosamente,

 

JOÃO PEDRO BARROSO DO NASCIMENTO
Presidente

 

ALEXANDRE PINHEIRO DOS SANTOS
Superintendente Geral

Comissão de Valores Mobiliários

  

 
  

Ofício 50 (1784608)         SEI 19957.003712/2023-12 / pg. 3

S
F

/
2

3
4

7
2

.
5

9
0

5
4

-
3

5



S
F

/
2

3
4

7
2

.
5

9
0

5
4

-
3

5


